
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO Nº 026/2025 

Após o  regular  processamento  da licitação  na modalidade  Pregão nº  026/2025,
referente ao Processo Administrativo nº 2.012/2025, e considerando o relatório final
do(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação que declarou o(s) licitante(s)
vencedor(es), o(a) Sr(a). JAIRO DE SOUZA MAFALDO, na qualidade de Autoridade
Superior  do(a)  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  JOSE  DA  PENHA,  no  uso  de  suas
atribuições legais, resolve, ADJUDICAR, com fundamento na primeira parte do inciso
IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o(s) objeto(s) da licitação ao(s) seguinte(s)
licitante(s) vencedor(es), conforme detalhado no quadro abaixo.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

20.431.013/0001-22 - ANA PAULA DA SILVA 00975560417

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. UND. V. REF. V. UNIT. V. TOTAL

1 Serviço de Cerimonial e Logística de
Evento. inaplicável 10,00 Diária 1.712,50 1.712,00 17.120,00

2 Serviço  de  Buffet  –  Cardápio
Completo. inaplicável 2.000,0

0 Unidade 31,49 31,00 62.000,00

3 Serviço  de  Buffet  –  Cardápio
Simples. inaplicável 6.000,0

0 Unidade 21,33 21,00 126.000,00

4
Serviço de Decoração em Geral de
Grande  Porte  com  Características
das Festividades.

inaplicável 5,00 Unidade 6.662,50 6.662,50 33.312,50

5 Forro em Tecidos para Cadeiras de
Plástico Sem Braços. inaplicável 500,00 Unidade 3,83 2,50 1.250,00

6 Ambiente de Fotografias. inaplicável 3,00 Diária 1.823,33 1.823,00 5.469,00

7 Arranjos  de  Flores  Artificiais  Para
Mesa de Festas. inaplicável 30,00 Unidade 150,50 150,00 4.500,00

8 Bolo  confeitado  –  Cobertura  de
Glace de Leite em Pó. inaplicável 30,00 Quilograma 151,33 150,00 4.500,00

9 Serviço  de  Fornecimento  de
Salgadinhos Fritos. inaplicável 200,00 Centena 55,25 55,00 11.000,00

10 Serviço  de  Fornecimento  de  Coffe
Break Simples. inaplicável 8.000,0

0 Unidade 20,75 20,70 165.600,00

11 Serviço  de  Fornecimento  de  Coffe
Break Completo. inaplicável 3.000,0

0 Unidade 27,83 27,80 83.400,00

12 Decoração  de  Evento  –  Pequeno
Porte. inaplicável 10,00 Unidade 943,33 942,00 9.420,00

13 Decoração de Evento – Médio Porte. inaplicável 5,00 Unidade 1.533,33 1.530,00 7.650,00



14 Locação  de  Forro  para  Mesa
Quadrada. inaplicável 300,00 Unidade 6,17 3,00 900,00

15 Locação de Tribuna. inaplicável 10,00 Diária 103,33 103,33 1.033,30

16
Serviço  de  Decoração  Tenda  com
Cobertura  de  Teto  e  Parede  de
Tecido com Lustre.

inaplicável 15,00 Unidade 426,67 426,67 6.400,05

17 Prestação de Serviço de Garçom. inaplicável 80,00 Unidade 125,00 125,00 10.000,00

18 Locação  de  Forro  para  Mesa
Redonda. inaplicável 300,00 Unidade 7,17 4,00 1.200,00

19 Aluguel  de  cadeiras  de  plástico
branca   inaplicável 5.000,0

0 Unidade 3,50 1,50 7.500,00

20 Serviço  de  ornamentação  de
Camarim. inaplicável 20,00 Unidade 616,67 616,00 12.320,00

VALOR TOTAL 570.574,85

Adjudicado para ANA PAULA DA SILVA 00975560417 inscrita no CNPJ/MF: 20.431.013/0001-
22, pelo melhor valor de R$ 570.574,85  (quinhentos e setenta mil, quinhentos e setenta e 
quatro reais e oitenta e cinco centavos), em 31/10/2025.

_____________________________________________________________________________

assinado eletronicamente
Jairo De Souza Mafaldo

ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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